
quarta-feira, 7 de setembro de 2022 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 132 (181) – 71

Profs. Drs. Murilo Mesquita Baesso (FZEA) e Myrian Nunomura 
(EEFERP), na qualidade de membros do CoCEx, área biológicas; 
Profs. Drs. Edmilson Dias de Freitas (IAG) e Eduardo Bessa Aze-
vedo (IQSC), na qualidade de membros do CoCEx, área exatas; 
Profs. Drs. Maria Camila Loffredo D'Ottaviano (FAU) e Rafael 
Mafei Rabelo Queiroz (FD), na qualidade de membros do CoCEx, 
área humanas; Profs. Drs. Eduardo Góes Neves, Mauro Bertotti 
e Paula da Cunha Corrêa, na qualidade de Assessores Técnicos 
de Gabinete; Mariana Shinohara, na qualidade de Assistente 
Técnico do Gabinete; Valdir Previde, na qualidade de Chefe da 
Divisão Administrativa da PRCEU; esta Portaria entrará em vigor 
a partir da publicação (Portaria PRCEU 54/2022).

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 Portaria PRPG 40, de 05/09/2022
Designa Grupo de Trabalho de Avaliação Qualitativa dos 

Programas de Pós-Graduação da USP
O Pró-Reitor de Pós-Graduação, baixa a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Ficam designados os membros abaixo relaciona-

dos para comporem o Grupo de Trabalho de Avaliação Qualitati-
va dos Programas de Pós-Graduação da USP:

- Emmanuel Burdmann (FM)
- Felipe Perecin (FZEA)
- Gustavo Ferraz de Campos Monaco (FD)
- João Santana da Silva (FMRP)
- Maria Lucia Zaidan Dagli (FMVZ)
- Moacyr Ayres Novaes Filho (FFLCH)
- Murilo Araujo Romero (EESC)
- Patrícia Ferreira (PRPG)
- Rosangela Nunes Colombo (PRPG)
- Sérgio França Adorno de Abreu (FFLCH)
- Sylvio Roberto Accioly Canuto (IF)
- Tito José Bonagamba (IFSC)
Parágrafo Único - O Grupo de Trabalho será coordenado 

pelo Prof. Gustavo Ferraz de Campos Monaco (FD) e secreta-
riado pelas servidoras da PRPG Rosangela Nunes Colombo e 
Patricia Ferreira.

Artigo 2º - O objetivo do presente Grupo de Trabalho é pro-
mover uma discussão sobre resultado da quadrienal 2017-2020 
- CAPES e seu impacto na Pós-Graduação da USP.

Artigo 3º – O Grupo de Trabalho terá prazo de 120 dias 
para a conclusão dos seus trabalhos, contados da data de sua 
instalação.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 30/2022
PROCESSO: 22.1.00591.22.3
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Sinapse Biotecnologia Ltda
OBJETO: FORNECIMENTO DE ANTICORPO POLICLONAL; KIT; 

REAGENTE BIOLOGICO
MODALIDADE: Dispensa"Compra Direta"
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1424/19-RUSP e PG.P. 15795/20-

RUSP, emitidos pela Procuradoria Geral em 18/10/2019 e 
19/03/2020, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: 4.652,85
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao 

recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo paga-
mento.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.364.1043.5305, 12.364.1043.5304

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.32
DATA DA ASSINATURA: 1 de setembro de 2022
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 27/2022
PROCESSO: 22.1.00579.22.3
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Sigma-Aldrich Brasil Ltda
OBJETO: FORNECIMENTO DE REAGENTE
MODALIDADE: Dispensa"Compra Direta"
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1424/19-RUSP e PG.P. 15795/20-

RUSP, emitidos pela Procuradoria Geral em 18/10/2019 e 
19/03/2020, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: 2.820,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao 

recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo paga-
mento.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.364.1043.5305

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.32
DATA DA ASSINATURA: 26 de agosto de 2022

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

 Despacho do Diretor, de 06-09-2022
Processo: 22.1.00977.88.1
Objeto: Contratação de Serviço - Inexigibilidade de Licitação 

- Pagamento de Inscrição de alunos da graduação da EEL-USP na 
competição iGEM 2022.

Ratifico o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Licitação, 
de acordo com o Art. 26 da Lei 8.666/93, ressaltando que a res-
ponsabilidade pela justificativa técnica é do emitente, e autorizo 
a despesa, nos termos do inciso II, alínea "h", da Portaria GR 
6.561/2014.

CONTRATADA: iGEM Foundation, Inc.
VALOR: US$ 1.000,00

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola de Engenharia de São Carlos
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 14/2022
PROCESSO: 22.1.01409.18.6
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: GRAZIELA BARON VANNI VANELLI 27561929889
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVICO OPERACIO-

NAL DE CURSO E TREINAMENTO
MODALIDADE: Dispensa"Compra Direta"
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1424/19-RUSP e PG.P. 15795/20-

RUSP, emitidos pela Procuradoria Geral em 18/10/2019 e 
19/03/2020, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: 2.800,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao 

recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo paga-
mento.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.122.1043.6351

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.61
DATA DA ASSINATURA: 6 de setembro de 2022

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
COMUNICADO FCF/ATAc nº 26/2022, de 05/09/2022.
Referente ao Edital FCF/ATAc nº 006, de 30/06/2022.
O Diretor, Prof. Assoc. Humberto Gomes Ferras, da Facul-

dade de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São Paulo 
comunica o encerramento do Concurso para Livre-docência 

 Turismo e Viagens
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS

 Retificação no D.O de 6/08/2022
No termo de Convênio 151/2019 ST-DADETUR – Processo 

N.° 2258371/2019 Município de Araçoiaba da Serra. Objeto: 
Reforma e ampliação do Museu Municipal – “ José Pinto” Onde 
se lê: São Paulo, 04 de agosto de 2021. Leia-se: São Paulo, 04 
de agosto de 2022.Data da assinatura do Termo de aditamento: 
06/09/2022.

 Termo de Aditamento
2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 158/2019 

- Parecer Referencial CJ/ST 05/2021 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e Viagens e o Município de Dois Córregos - Proc. DADETUR 
2347435/2019. Objeto: “ Reforma do Centro de Eventos “ Orídio 
Mazieiro” - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, Terceira, 
Quarta, Sexta e Nona – o valor do presente convênio é de R$ 
741.107,34, sendo o valor de R$ 393.041,83 de responsabilidade 
do Estado, e R$ 348.065,51 e/ou o que exceder, de responsabilidade 
do Município – os recursos de responsabilidade do Estado serão 
repassados ao município em 2 parcelas: I – 1ªparcela: no valor de R$ 
200.010,00 repassado ao município em 17/07/2020 e 10/09/2021;II 
– 2ªparcela: no valor de R$ 193.031,83, a ser paga em até 30 dias 
a partir da aprovação de contas relativas à parcela anterior e após 
a medição desta etapa concluída; observado o disposto no inciso I 
do §3º artigo 116 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993 
com suas alterações– o prazo de vigência do presente convênio 
é de 1.100 dias, contados da assinatura do convênio ocorrida em 
18/12/2019, com vencimento em 22/12/2022.Data da assinatura do 
Termo de Aditamento: 06/09/2022

5º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
158/2017 - Parecer Jurídico CJ/ST 82/2022 - Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Guaratinguetá 
- Proc. DADETUR 323/2017. Objeto: “ Estação Turismo: Centro de 
recepção ao turista e revitalização do Centro de Guaratinguetá” 
- Alteração da redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta 
e Nona – o valor do presente convênio é de R$ 3.212.826,27, 
sendo o valor de R$ 2.784.777,65 de responsabilidade do Esta-
do, o valor de R$ 428.048,62, e/ou o que exceder, de responsabi-
lidade do Município – o prazo de vigência do presente convênio 
é de 2.370 dias, contados da assinatura do convênio ocorrida em 
30/11/2017, com vencimento em 27/05/2024.Data da assinatura 
do Termo de Aditamento: 06/09/2022

3º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
061/2016 - Parecer Jurídico CJ/ST 83/2022 - Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Parana-
panema - Proc. DADETUR 326/2015. Objeto: “ 3ª Etapa de 
ciclovia - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, Terceira 
e Nona – o prazo para execução do presente convênio será de 
3.100 dias, contados de sua assinatura ocorrida em 13/06/2016, 
com vencimento em 08/12/2024.Data da assinatura do Termo de 
Aditamento: 06/09/2022

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 PORTARIA GR 7788, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei 14.782, de 
14.05.2012, baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Energia 

e Ambiente, nas Divisões Científicas a seguir relacionadas, 02 
(dois) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, 
como segue:
Divisão Científica Qtde. de cargos/Regime
de Planejamento, Análise e Desenvolvimento Energético 01/RDIDP
de Sistemas Elétricos 01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Reitor, de 06/09/2022
Designando, nos termos do inciso IV do artigo 3° da Lei 

Federal 10.520/2002, combinado com o disposto no inciso IV 
do artigo 3° do Decreto Estadual 47.297/2002, e alínea "b", 
inciso I, do artigo 1° da Portaria GR 6.561/2014, MARISA 
GERALDA MAIELLO (Certificação FUNDAP 165015) e RUTH 
CRISTINA DE SANT'ANNA FERREIRA (Certificação FUNDAP 
165014) para atuarem como Pregoeiras nos procedimentos 
licitatórios a serem instaurados na Faculdade de Saúde 
Pública da USP (FSP), através da modalidade de PREGÃO em 
ambiente eletrônico e/ou presencial, conforme suas respectivas 
formações/capacitações, objetivando a aquisição de bens e 
serviços comuns; para compor a Equipe de Apoio, ficam desig-
nados CRISTIANO SANTANA OLIVEIRA e MIRTHA IRENE MEJIA 
MOREIRA; os pregoeiro/a(s) acima designado/a(s) poderão 
atuar como suplentes de Pregoeiros e/ou Equipe de Apoio; esta 
Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a contar da data de sua 
publicação; Processo USP 10.1.130.6.2.

 GABINETE DO VICE-REITOR

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL
 Termos de Credenciamento
Proc. USP 18.1.22471.1.3;
Credenciadora: Universidade de São Paulo;
Credenciada: Banco Santander (Brasil) S/A;
Objeto: concessão de empréstimos e financiamentos ao 

servidor ativo vinculado ao RGPS/INSS e ao RPPS/SPPREV e ser-
vidor aposentado vinculado ao RPPS/SPPREV (NR), observadas 
as normas da Portaria CODAGE 967/2018;

Data da assinatura: 31/05/2021.
Proc. USP 20.1.4375.1.9;
Credenciadora: Universidade de São Paulo;
Credenciada: Banco Itaú Unibanco S/A;
Objeto: concessão de empréstimos e financiamentos ao 

servidor ativo vinculado ao RGPS/INSS e ao RPPS/SPPREV e ser-
vidor aposentado vinculado ao RPPS/SPPREV (NR), observadas 
as normas da Portaria CODAGE 967/2018;

Data da assinatura: 08/08/2022.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA
 Portaria da Pró-Reitora, de 06-09-2022
Designando os membros a seguir relacionados para compo-

rem a Comissão de Seleção e Avaliação das propostas do Edital 
PRCEU 01/2022 que orienta a utilização das unidades móveis 
para a execução de atividades do Projeto USP na comunidade, 
voltadas às iniciativas de cultura e extensão universitária: 

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor de 06-09-22 - PR-RMSP/
TCF/1591/22

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-
tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
RAIZES MÓVEIS LTDA

RF AIIPM Data Valor
06143/22 2502215-A 16/08/2022 R$ 130,31

Despacho do Supervisor de 06-09-22 - PR-RMSP/
TCR/1592/22

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56717-A 11/08/2022 DAJ 1926 ROSANGELA SILVERIO

Despacho do Supervisor de 06-09-22 - PR-RMSP/
TCF/1593/22

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publica-
ção do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão 
de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de 
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88, 36.963 de 
23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, complementados pelos Decretos 
41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28-A 
- veículo pertencente a empresa registrada que não estiver cadas-
trado ou com selo de vistoria vencido
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56719-C 12/08/2022 KYR 4078 EDIMARA DA SILVA BARROS PAZ
56720-C 12/08/2022 FDW 3182 SILVANA SOARES DA SILVA LIMA 49745433187
56721-C 12/08/2022 BFZ 4890 RECPAZ TRANSPORTES E TURISMO LTDA

Despacho do Supervisor de 06-09-22 - PR-RMSP/
TCF/1594/22

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56722-E 16/08/2022 FKZ 4E98 VELOX CONSTRUCAO - EIRELI
56723-E 16/08/2022 FAE 8B00 LUIZ FERNANDO FOGACA FUDALI

Despacho do Supervisor de 06-09-22 - PR-RMSP/
TCF/1595/22

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56724-A 16/08/2022 HIM 1828 WILSON RICARDO GOMES DE OLIVEIRA

Despacho do Supervisor de 06-09-22 - PR-RMSP/
TCF/1596/22

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56725-B 16/08/2022 HJD 8F82 B & C TRANSPORTE E LOCACAO LTDA

Despacho do Supervisor de 06-09-22 - PR-RMSP/
TCF/1597/22

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publica-
ção do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão 
de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de 
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88, 36.963 de 
23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, complementados pelos Decretos 
41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28-A 
- veículo pertencente a empresa registrada que não estiver cadas-
trado ou com selo de vistoria vencido
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56726-D 16/08/2022 HIJ 4358 VENETUR TURISMO LTDA

Despacho do Supervisor de 06-09-22 - PR-RMSP/
TCF/1598/22

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publica-
ção do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão 
de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de 
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88, 36.963 de 
23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, complementados pelos Decretos 
41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28-A 
- veículo pertencente a empresa registrada que não estiver cadas-
trado ou com selo de vistoria vencido
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56727-C 17/08/2022 EDC 8G37 ADRIANO CELESTINO DOS SANTOS
56728-C 17/08/2022 FFW 9641 ALEXANDRA DOS SANTOS SOUZA FELIX

 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 COMUNICADO DO COORDENADOR DE 06/09/2022
O Coordenador de Transporte Coletivo faz saber que foram 

emitidas as Ordens de Serviço Metropolitanas e serão encami-
nhadas por e-mail para a empresa interessada, e que no prazo 
de 10 (dez) dias úteis à mesma deverá operacionalizar as altera-
ções, sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação.

REGIÃO METROPOLITANA DE SOROCABA – RMS
OSM LINHA EMPRESA
07 6307 Auto Ônibus São João.
07 6308 Auto Ônibus São João.

52. FELIPE ORLETTI PENEDO
53. FERNANDA LOPES DOS SANTOS
54. FERNANDA RIBEIRO DE MATTOS LUCCAS
55. FERNANDA VISSOTO BISCAIA
56. FILIPE GADELHA DIOGENES FORTES
57. FLÁVIA MARIA SILVEIRA SOUZA FERRO
58. FLORENCE ANGEL GUIMARÃES MARTINS DE SOUZA
59. FRANCIMAR SOARES DA SILVA JUNIOR
60. FRANCISCO ACIOLI GARCIA
61. GIULIA DANDARA PINHEIRO MARTINS
62. GLENDERSON BLASER PETARLI
63. GRAZIELLA MOLITERNI BENVENUTI
64. GUILHERME MARTINS PELLEGRINI
65. HEITOR TEIXEIRA PENTEADO
66. HENRIQUE JOSE DE AGOSTINHO CINTRA
67. IDYA MENDONÇA TUPINAMBÁ
68. JESSICA LORENCETTE GODOY
69. JOÃO CESAR BARBIERI BEDRAN DE CASTRO
70. JOAQUIM PEDRO MENEZES DE JESUS LISBOA
71. JOSÉ CARLOS CABRAL GRANADO
72. JOSÉ FRANCISCO ROSSETTO
73. JOSE MARCOS MENDES FILHO
74. JULIA MARIA PLENAMENTE SILVA
75. JULIANA DE OLIVEIRA DUARTE FERREIRA
76. JUSTINE ESMERALDA RULLI
77. KELLY PAULINO VENANCIO
78. LAISA ARRUDA MANDU
79. LAURA DE ARAÚJO DA SILVA
80. LAURA DEPRÁ MARTINS
81. LENITA LEITE PINHO, PROCURADOR
82. LEYDSLAYNE ISRAEL LACERDA
83. LIGIA PEREIRA BRAGA VIEIRA
84. LUCAS CAPARELLI
85. LUCAS COSTA DA FONSECA GOMES
86. LUCAS SOARES DE OLIVEIRA
87. LUCIANA AUGUSTA SANCHEZ
88. LUCIANA GIACOMINI OCHIUTTO NUNES
89. LUCIANA MONTEIRO CLAUDIANO
90. LUCIANO PUPO DE PAULA
91. LUISA DE OLIVEIRA DRUMOND
92. LUIZ HENRIQUE TAMAKI
93. MARCEL FELIPE MOITINHO TORRES
94. MARCELA GONÇALVES GODOI
95. MARCELA NOLASCO FERREIRA
96. MARCELO BULIANI BOLZAN
97. MARCELO FELIPE DA COSTA
98. MARCIA DE OLIVEIRA F. APARICIO
99. MARCIA REGINA BONAVINA
100. MARCOS FREDERICO FRAZÃO LOPES
101. MARCOS NARCHE LOUZADA
102. MARGARETE GONCALVES PEDROSO
103. MARIA EDUARDA MUREB SOBRINO PORTO
104. MARIA INEZ PERES BIAZOTTO
105. MARINA DE LIMA LOPES
106. MAURO OLIVEIRA MAGALHAES
107. MIKA CRISTINA TSUDA
108. MILENA GOMES MARTINS
109. MONICA ARILENA CLEMENTE NESPOLI
110. MONICA HERNANDES DE SÃO PEDRO
111. MÔNICA MAYUMI EGUCHI
112. NATALIA MUSA DOMINGUEZ NUNES
113. NILTON CARLOS DE ALMEIDA COUTINHO
114. PAOLA DE ALMEIDA PRADO
115. PATRICIA DE LACERDA BAPTISTA
116. PATRICIA HELENA MASSA
117. PATRICIA LEIKA SAKAI
118. PATRICIA LOURENCO DIAS FERRO
119. PAULA CRISTINA RIGUEIRO BARBOSA
120. PAULO DAVID CORDIOLI
121. PAULO HENRIQUE SILVA GODOY
122. PAULO SERGIO ALMEIDA DA CUNHA
123. PEDRO HENRIQUE LACERDA BARBOSA LADEIA
124. PEDRO OLIVEIRA MATHIAS
125. PRISCILLA SOUZA E SILVA MENARIO SCOFANO
126. RAFAEL DE MORAES BRANDÃO
127. RAFAEL MODESTO RIGATO
128. RAFAEL POLITI ESPOSITO GOMES
129. RAFAEL SANTOS DE JESUS
130. RAPHAEL FRANCO DEL DUCA
131. REBECCA CORREA PORTO DE FREITAS
132. REGINA MARIA SARTORI
133. REGINA MARTA CEREDA LIMA
134. RENAN OLIVEIRA E RAINHO CUNHA
135. RENATA CAPASSO
136. RENATA DANELLA POLLI
137. RENATO BERNARDI
138. RENATO MANENTE CORREA
139. RENATO PEIXOTO PIEDADE BICUDO
140. RICARDO MARTINS ZAUPA
141. ROBERTO PEREIRA PEREZ
142. ROBERTO YUZO HAYACIDA
143. RODRIGO SOARES REIS LEMOS FREIRE
144. ROMULO SILVA DUARTE
145. ROSANA MARTINS KIRSCHKE
146. SABRINA FERREIRA NOVIS
147. SERGIO MAIA
148. SOFIA RAMOS SAMPAIO
149. SUEINE PATRICIA CUNHA DE SOUZ
150. SUMAYA RAPHAEL MUCKDOSSE
151. TALITA LEIXAS RANGEL
152. TATIANA CAPOCHIN PAES LEME
153. TELMA DE FREITAS FONTES
154. THAIS FELIX
155. THIAGO MESQUITA NUNES
156. THIAGO OLIVEIRA DE MATOS
157. THIAGO PUCCI BEGO
158. VANDERLEI FERREIRA DE LIMA
159. VANESSA MOTTA TARABAY
160. VERA LUCIA DE SOUZA CATITA
161. WENDER VINICIO HENRIQUES

Os Procuradores do Estado que não registrarem frequência 
arcarão com o reembolso dos valores despendidos pelo Centro 
de Estudos.

 SUBPROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- CONTENCIOSO GERAL

 PORTARIA SUBG-CONT nº 10, de 06 de setembro de 
2022.

Designa Procurador do Estado monitor, para os fins pre-
vistos na Resolução Conjunta PGE-COR nº 01, de 07 de janeiro 
de 2022

O Subprocurador Geral Adjunto do Contencioso Geral, 
considerando a necessidade de designação de Procuradores do 
Estado monitores para orientar e auxiliar Procuradores do Esta-
do em estágio probatório, nos termos da Resolução Conjunta 
PGE-COR nº 01, de 07-01-2022, decide:

Artigo 1º - Designar o Procurador do Estado Mateus Camilo 
Ribeiro da Silveira, classificado na Procuradoria Judicial e com 
exercício de atribuições no Grupo Especial de Atuação do Con-
tencioso Geral- GEAC, para atuar como Procurador do Estado 
monitor da Procuradora do Estado em estágio confirmatório 
Luisa de Oliveira Drumond.

Artigo 2º - A atribuição do Procurador do Estado monitor se 
dará sem prejuízo das demais atribuições, devendo apresentar 
a manifestação a que se refere o art. 4º, da referida Resolução.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publi-
cação, retroagindo os seus efeitos a partir de 01-08-2022, 
revogando disposições em contrário.
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